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No- 314, de 13 de outubro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Pre-
vidência Social, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome, crédito suplementar no valor de R$
194.500.439,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente".

No- 315, de 13 de outubro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de
Investimento para 2014 crédito suplementar no valor total de R$
17.324.265.368,00, em favor de diversas empresas estatais, e reduz o
Orçamento de Investimento de diversas empresas no valor de R$
13.316.680.057,00, para os fins que especifica".

No- 316, de 13 de outubro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de In-
vestimento para 2014, em favor de empresas estatais, crédito especial
no valor total de R$ 583.676.402,00, para os fins que especifica".

No- 317, de 13 de outubro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Edu-
cação, da Saúde, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, crédito especial no valor de R$
15.834.850,00, para os fins que especifica".

No- 318, de 13 de outubro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Previdência
Social, crédito especial no valor de R$ 248.265.342,00, para o fim
que especifica".

No- 319, de 13 de outubro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, crédito suplementar no valor de R$ 310.186.453,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

No- 320, de 13 de outubro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito
suplementar no valor R$ 489.256.916,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente".

No- 321, de 13 de outubro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento e do Desenvolvimento Agrário, crédito especial no valor de
R$ 11.100.000,00, para os fins que especifica".

No- 322, de 13 de outubro de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor dos Ministérios de Minas e Energia e dos Trans-
portes, crédito suplementar no valor de R$ 31.134.107,00, para re-
forço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 620, DE 9 DE OUTUBRO 2014

Institui, no âmbito da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República -
SDH-PR, o Grupo de Trabalho Perus com a
finalidade de proceder à análise de restos
mortais exumados do Cemitério Dom Bos-
co, especialmente da sua vala clandestina,
com vistas à identificação de mortos e de-
saparecidos políticos, nos termos do dis-
posto na Lei nº 9.140, de 04 de dezembro
de 1995.

A MINISTRA CHEFE DA SECRETARIA DE DIREI-
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso II, do parágrafo único, do
art.87, da Constituição, tendo em vista o disposto no art.4º, IV e VIII
e art.6º da Lei nº 12.528 de 18 de novembro de 2011, como também
o disposto no art.4º da Lei nº 9.140, de 04 de dezembro de 1995, e

Considerando que compete à Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República a coordenação da Política Nacional de
Direitos Humanos, na forma do art.24 da Lei nº 10.683, de 28 de
maio de 2003;

Considerando que o Acordo de Cooperação Técnica firmado
entre a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República
(SDH-PR), pela Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Po-
líticos (CEMDP), a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Ci-
dadania de São Paulo (SMDHC-SP), a Universidade Federal de São
Paulo (UNIFESP), versando sobre a conjugação de esforços para a
análise de restos mortais já exumados do Cemitério de Perus, São Pau-
lo, com vistas à identificação de mortos e desaparecidos políticos assim
reconhecidos pela Lei nº 9.140, de 04 de dezembro de 1995, resolve:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Institui, no âmbito da Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República - SDH/PR, Grupo de Trabalho Perus
com a finalidade de proceder à análise de restos mortais exumados do
Cemitério Dom Bosco, especialmente da sua vala clandestina, com
vistas à identificação de mortos e desaparecidos políticos, nos termos
do disposto na Lei nº 9.140, de 04 de dezembro de 1995.

Capítulo II

DA ESTRUTURA E DA COMPOSIÇÃO DO GRUPO
DE TRABALHO PERUS

Art. 2º O Grupo de Trabalho Perus terá a seguinte estrutura:

I - Comitê Gestor;

II - Comitê de Acompanhamento; e

III - Comitê Científico.

Capítulo III

DO COMITÊ GESTOR

Art. 3º O Comitê Gestor é a instância colegiada do Grupo de
Trabalho Perus, sendo composto por 1 (um) representante dos se-
guintes órgãos e entidades:

I - Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos da Secretaria
de Direitos Humanos da Presidência da República, que o coordenará;

II - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
da Prefeitura de São Paulo; e

III - Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP.

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor:

I - zelar pelo cumprimento dos objetivos e atribuições do
Grupo de Trabalho do Caso Perus;

II - planejar, dirigir, integrar e orientar a execução, sistematizar
informações, acompanhar e avaliar as atividades do Grupo de Trabalho;

III - orientar e controlar as atividades administrativas do
Grupo de Trabalho Perus;

IV - convocar e coordenar as reuniões ordinárias e extraordinárias;

V - garantir recursos financeiros e físicos para a segurança,
guarda e conservação dos materiais e dos restos mortais;

VI - elaborar, organizar e divulgar relatórios pormenorizados
das atividades desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho;

VII - divulgar dados e informações, bem como responder
pela comunicação oficial do Grupo de Trabalho, sendo vedada a
divulgação de quaisquer informações, por parte de qualquer um dos
partícipes, sobre o andamento dos trabalhos sem a anuência expressa
do Comitê Gestor;

VIII - promover a transparência e controle social das ati-
vidades e dos resultados produzidos pelo Grupo de Trabalho;

IX - definir protocolos de controle de acesso ao local no qual
serão realizadas as análises dos restos mortais, conferindo senhas de
destravamento de portas de segurança quando for o caso;

X - segundo as necessidades, o Comitê Gestor poderá propor,
nos termos da legislação vigente, o estabelecimento de cooperação
com outros órgãos públicos ou com a sociedade civil;

XI - garantir que o acervo documental do Caso Perus obe-
deça ao disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; e

XII - propor solenidade de entrega dos restos mortais que
forem identificados e, após finalizados os trabalhos de análise, propor
o local apropriado, no Município de São Paulo, para armazenamento
e guarda dos restos mortais não identificados, a ser definido com
Comitê de Acompanhamento.

§ 2º O Comitê Gestor reunir-se-á, no mínimo, mensalmente,
momento em que procederá à avaliação dos trabalhos realizados, e
elaborará relatório das atividades realizadas pelo Grupo de Trabalho
do Caso Perus.

§ 3º O Comitê Gestor reunir-se-á mensalmente com o Co-
mitê de Acompanhamento, momento em que o Comitê Gestor re-
passará os informes acerca do andamento dos trabalhos de análise dos
restos mortais exumados.

Capítulo IV

DO COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO

Art. 4º O Comitê de Acompanhamento acompanhará os tra-
balhos do Grupo de Trabalho Perus e poderá requerer os escla-
recimentos necessários para garantir a transparência do processo de
análise dos restos mortais exumados do Cemitério de Perus.

§ 1º O Comitê de Acompanhamento será composto por:

I - 2 (dois) familiares membros da Comissão de Familiares
de Mortos e Desaparecidos Políticos;

II - 2 (dois) membros do Comitê Paulista pela Memória,
Verdade e Justiça;

III - pelos familiares consanguíneos dos desaparecidos po-
líticos cujos restos mortais podem estar entre os exumados encon-
trados no Cemitério Dom Bosco;

IV - 1 (um) representante da Comissão Nacional da Verdade;

V - 1 (um) representante da Comissão da Verdade da As-
sembleia Legislativa do Estado de São Paulo "Rubens Paiva";

VI - 1 (um) representante da Comissão Municipal da Verdade
de São Paulo; e

VII - 1 (um) representante do Ministério Público Federal.

§ 2º O Comitê de Acompanhamento poderá requerer a qual-
quer momento reunião com o Comitê Gestor visando obter infor-
mações sobre os trabalhos de análise dos restos mortais exumados do
Cemitério de Perus.

Capítulo V

DO COMITÊ CIENTÍFICO

Art. 5º O Comitê Científico será composto por representantes
da equipe de antropologia forense do Caso Perus, obedecendo à
seguinte distribuição:

I - 1 (um) representante da Secretaria Nacional de Segurança
Pública do Ministério da Justiça- SENASP/RJ;

II - 1 (um) representante da Associação Brasileira de An-
tropologia Forense - ABRAF;

III - 1 (um) representante do Departamento de Polícia Federal;

IV - 1 (um) representante da UNIFESP; e

V - 4 (quatro) representantes do grupo de arqueólogos e
antropólogos forense indicados pela SDH/PR, sendo dois profissio-
nais internacionais e dois profissionais nacionais.

§ 1º O Comitê Científico será coordenado por um dos seus
membros a ser indicado pelo Comitê Gestor.

§ 2º O Comitê Científico será composto pelas seguintes supervisões:

I - Supervisão de Informações Ante-Mortem;

II - Supervisão de Antropologia Forense;

III - Supervisão de Gestão e Biossegurança; e

IV - Supervisão de Ética.

§ 3º Cabe à Coordenação do Comitê Científico coordenar os
trabalhos de análise de informações ante-mortem e de análise dos
restos mortais por meio de suas Supervisões de Informações Ante-
Mortem, de Antropologia Forense, de Gestão e Biossegurança e de
Ética, bem como assessorar e responder ao Comitê Gestor sobre
questões técnico-científicas e de fluxos de trabalho.

§ 4º Cabe à Supervisão de Informações Ante-Mortem res-
ponder à Coordenação do Comitê Científico pela coleta, sistema-
tização e análise das informações ante-mortem.

§ 5º Cabe à Supervisão de Antropologia Forense responder à
Coordenação do Comitê Científico pela construção e aplicação dos
protocolos, fluxos de trabalho e análises antropológicas dos restos
mortais exumados do Cemitério Dom Bosco.

§ 6º Cabe à Supervisão de Gestão e de Biossegurança res-
ponder à Coordenação do Comitê Científico tanto pelas questões
logísticas, de infraestrutura, biossegurança e quanto aos insumos ne-
cessários para os trabalhos de análise das informações ante-mortem e
de análises científica dos restos mortais.

§ 7º Cabe à Supervisão de Ética zelar pelas questões éticas
em relação aos trabalhos de análise das informações ante-mortem e de
análise científica dos restos mortais.
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